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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº             DE 2025
(Do Sr. Duarte Jr.)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
conjunta  com  a  Comissão  de  Viação  e
Transportes  para  debater  a  extinção do Seguro
DPVAT

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição

Federal,  e do art.  24, III  e art.  255 e seguintes,  todos do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública na Comissão De Defesa

Dos Direitos Das Pessoas com Deficiência em conjunto com comissão de Viação e

Transportes, para debater a extinção do Seguro DPVAT.

Requerimentos aprovados:

1. REQ 86/2025 CPD

2. REQ 58/2025 CVT

JUSTIFICAÇÃO

A  extinção  do  Seguro  DPVAT  afeta  diretamente  vítimas  de  acidentes  de

trânsito, muitas das quais ficam com sequelas permanentes e passam a integrar o

público atendido pelas políticas de defesa das pessoas com deficiência. Sem essa

indenização,  há  risco  de  desamparo  financeiro  e  dificuldade  no  acesso  a

tratamentos, reabilitação e adaptações necessárias.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259026237000



             

           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          Deputado Federal DUARTE
           

Diante desse cenário, torna-se essencial o debate conjunto entre a Comissão

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e a Comissão de Viação e

Transportes,  unindo  perspectivas  sobre  segurança  viária,  amparo  às  vítimas  e

políticas de inclusão. A audiência pública permitirá ouvir especialistas, autoridades e

a sociedade civil para buscar alternativas que preservem a proteção e o atendimento

às vítimas.

Sala da Comissão,     de        de 2025.

Deputado Duarte Jr.
PSB/MA
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